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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS

DEPARTAMENTO DE ELETROMECÂNICA - AX

 
 
RESOLUÇÃO Nº 8 / 2021 - DELMAX (11.57.05) 
 
Nº do Protocolo: 23062.046541/2021-98

Araxá-MG, 21 de outubro de 2021.

O PRESIDENTE DO COLEGIADO DO CURSO DE ENGENHARIA DE AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL, no uso das atribuições
legais e regimentais que lhe são conferidas, e, ainda, o que foi decidido na 12ª Reunião de 2021 do Colegiado do curso,
realizada em 18/10/2021, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar a equivalência das disciplinas listadas a seguir: 
 
 
Eletrônica do curso de Engenharia de Controle e Automação do campus Leopoldina (ETN01) com Eletrônica Aplicada do
curso de Engenharia de Automação Industrial (4EAI.404). 
 
Publique-se e cumpra-se 
 
Araxá, 21 de outubro de 2021
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HORACIO ALBERTINI NETO 

COORDENADOR - TITULAR 
CEAIAX (11.51.16) 
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